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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

Gabinete do Vereador Rodrigo Farah


EMENDA MODIFICATIVA Nº_____
AO PROJETO DE LEI Nº 00061/2026


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 61/2026, QUE INSTITUI E REGULAMENTA O
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA (FMAF) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

Fica alterado o artigo 11, inciso VI, do Projeto de Lei n° 61/2026, com a seguinte redação:

Art. 11 (...)
(...)
VI - somente será devida no caso de a receita de impostos próprios do semestre apresentar crescimento real em relação ao mesmo semestre do exercício anterior, sendo paga nos seguintes percentuais:
a) cem por cento do valor previsto no art. 12, quando o crescimento real da arrecadação for igual ou superior a dois vírgula cinco por cento;
b) setenta e cinco por cento do valor previsto no art. 12, quando o crescimento real da arrecadação for superior a um por cento e inferior a dois vírgula cinco por cento;
c) cinquenta por cento do valor previsto no art. 12, quando o crescimento real da arrecadação for de até um por cento.


Sala das Sessões, 31 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA:

 	A presente proposta de emenda tem por objetivo ajustar a redação do art. 11, inciso VI, do Projeto de Lei que institui o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF), especificamente no que se refere às condições para o pagamento da Prestação Pecuniária Eventual (PPE).
As informações que fundamentam esta justificativa foram fornecidas pelo Sindicato dos
Auditores Fiscais do Município de Niterói - SINDAFIN.

1. Situação Atual da Redação do Projeto de Lei

O Projeto de Lei estabelece que a PPE somente será paga quando a receita de impostos próprios apresentar variação real igual ou superiora 3,5% em relação ao mesmo semestre do exercício anterior.
Esse percentual foi originalmente definido com base em um período recente caracterizado por forte crescimento das receitas municipais, especialmente provenientes do Imposto Sobre Serviços (ISS). À época, a meta foi considerada desafiadora, porém possível de ser atingida.

2. Alterações Estruturais no Cenário Tributário e Arrecadatório

A aprovação da Reforma Tributária modificou substancialmente o panorama de arrecadação dos tributos sobre o consumo. A transição para o novo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) utilizará como referência a média da arrecadação municipal entre 2019 e 2026, corrigida monetariamente.
Esse mecanismo tende a produzir uma estabilização das receitas, substituindo o cenário recente de crescimento expressivo observado principalmente no ISS.
Como consequência, metas elevadas de variação real, como a atualmente prevista de 3,5%, deixam de refletir o comportamento esperado da arrecadação nos próximos anos.

3. Incompatibilidade da Meta Atual com a Realidade Fiscal

A manutenção da meta de 3,5% implica o risco de se estabelecer um objetivo cuja realização se tornará excepcional. Metas excessivamente altas:
· deixam de funcionar como incentivo;
· podem gerar desestímulo institucional;
· comprometem a finalidade da PPE enquanto instrumento de performance;
· produzem desalinhamento entre metas e condições reais do ciclo arrecadatório.
Além disso, receitas como IPTU e ITBI têm apresentado, em diversos exercícios, crescimento real nulo ou negativo, demonstrando a dificuldade de manter taxas elevadas de expansão mesmo fora de períodos de transição tributária.





4. Proposta de Adequação da Meta para 2,5%

Propõe-se o ajuste da meta de crescimento real da arrecadação para 2,5%, percentual que guarda correspondência com a expectativa de crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB) para os próximos anos (conforme projeções divulgadas no Boletim Focus do Banco Central).
Dessa forma, a meta passa a ser:
· mais realista em relação ao cenário econômico;
· ainda desafiadora;
· compatível com o esforço institucional esperado;
· adequada ao novo arcabouço tributário.
A fixação do parâmetro em 2,5% garante que a administração busque desempenho arrecadatório superior ao crescimento da economia nacional, preservando o caráter meritório da PPE.

5. Inclusão de Sistema de Pagamento Proporcional

Considera-se importante evitar que todo o esforço institucional seja desconsiderado quando houver crescimento real da arrecadação, ainda que abaixo da meta integral. Para tanto, sugere-se a adoção de faixas de pagamento proporcional da PPE, estruturadas da seguinte maneira:
· 50% da PPE, quando o crescimento real for de até 1%;
· 75% da PPE, quando o crescimento real for superior a 1% e inferior a 2,5%;
· 100% da PPE, quando o crescimento real for igual ou superior a 2,5%.
Esse modelo reconhece o desempenho parcial, preserva o incentivo ao alcance de melhores resultados e promove maior racionalidade no mecanismo de retribuição.

6. Conclusão

A proposta de ajuste da meta de 3,5% para 2,5%, aliada à implementação de pagamento proporcional da PPE, demonstra-se coerente com o novo contexto fiscal e tributário do
Município. As medidas propostas:
· alinham os objetivos do FMAF à realidade econômica;
· reforçam o papel da PPE como instrumento de desempenho;
· evitam metas inalcançáveis que possam comprometer o engajamento dos servidores;
· oferecem segurança, equilíbrio e proporcionalidade ao sistema de incentivos.
Diante do exposto, a alteração sugerida revela-se adequada, necessária e compatível com os propósitos de modernização e eficiência da Administração Fazendária Municipal.
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